
 
PROCESSO SEI 00179.005132/2023-91

INTERESSADO COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

ASSUNTO Divulgação de evento virtual do Sebrae/SP voltado aos arquitetos e urbanistas

 

DELIBERAÇÃO Nº 146/2023 – CRI-CAU/SP

 

A COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - CRI-CAU/SP reunida extraordinariamente em São Paulo - SP, na sede do
CAU/SP, no dia 24 de Novembro de 2023, no uso das competências que lhe conferem os ar�gos 91 e 102 do Regimento
Interno do CAU/SP, após análise do assunto em epígrafe, e

 

Considerando as Deliberações CRI 014 de 01 de julho de 2021 , 019 de 05 de agosto de 2021, 037 de 12 novembro de
2021, 067 de 14 de julho de 2022, 085 de 10 de novembro de 2022 as quais trataram de ações promovidas pelo Sebrae/SP
proveniente da parceria institucional com o CAU/SP;

 

Considerando a repercussão positiva que estas ações/eventos tiveram perante a classe dos arquitetos e urbanistas;

 

Considerando o e-mail do dia 23 de novembro de 2023 que tratou da realização de eventos virtuais nos dias 06 e 13 de
dezembro de 2023 com os seguintes temas (descrição fornecida pelo Sebrae/SP):

 

06/dezembro - 19:00 – Planejamento Estratégico para 2024 

Descrição: No mundo dos negócios, planejamento é sinônimo de conhecimento. Porque é só depois de conhecer a
empresa, os produtos e serviços, o cliente, que se consegue traçar metas, elaborar plano de negócios e,
consequentemente, alcançar o sucesso.
O planejamento estratégico é uma grande oportunidade para construir, rever ou desenvolver a leitura da realidade de uma
organização, de forma crí ca, coerente, completa, inteira, sistemá ca e compreensível. Ele deve ser capaz de trazer,
ainda, confiança, segurança e clareza ao papel que a empresa quer assumir no mercado. Par cipe de uma live que
ajudará a estruturar de forma simples o seu planejamento para o próximo ano.

 

13/dezembro 19:00 – Planejamento Financeiro para 2024

Descrição: O planejamento das finanças é uma maneira de projetar as receitas e despesas da empresa, para você avaliar
a saúde financeira dos negócios. É graças a ele que dá para organizar o quanto será necessário inves r, gastar e lucrar
para ter um empreendimento de sucesso.
E você, já sabe como u lizar da melhor forma os recursos que tem à sua disposição? A fim de ajudar nesse planejamento
trazemos uma live que falará sobre a importância das finanças e disponibilizaremos ferramentas para ajudar no dia a dia
do negócio.

 

Considerando a solicitação para divulgação dos eventos virtuais nos canais de divulgação do CAU/SP;

 

Considerando o link de inscrição abaixo para realização de inscrições por parte dos arquitetos e urbanistas;
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https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/Deliberacao-014.2021-CRI-CAUSP-01.07-1340691.2021-Parceria-SEBRAE.SP_.pdf
https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/Deliberacao-019.2021-CRI-CAUSP-05.08-1362816.2021-Parceria-SEBRAE.SP_.pdf
https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/Deliberacao-037.2021-CRI-CAUSP-12.11-1422208-Parceria-SEBRAESP.pdf
https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/18.07.2022-CRI-CAUSP-Deliberacao-no-067.2022-Proposta-de-evento-virtual-do-SebraeSP-do-ABC-Paulista-1574646-1.pdf
https://transparencia.causp.gov.br/wp-content/uploads/16.11.2022-CRI-CAUSP-Deliberacao-no-085.2022-1642064.pdf


https://forms.office.com/r/9tjeJFtbCY

 

Considerando que todas as deliberações de comissão devam ser encaminhadas à Presidência do CAU/SP para verificação
e encaminhamentos, conforme Regimento Interno do CAU/SP

 

DELIBERA:

 

1-    Aprovar a divulgação da a vidade em referência (com seu respec vo link de inscrição) nos canais de comunicação do
CAU/SP em caráter de extrema urgência, considerando a proximidade dos eventos virtuais.

 

2-    Encaminhar esta deliberação à Presidência do CAU/SP para verificação e demais providências cabíveis;

 

Aprovado por unanimidade dos membros presentes.

 

 

São Paulo-SP, 24 de novembro de 2023
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https://forms.office.com/r/9tjeJFtbCY


10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - CRI-CAU/SP

(Híbrida)

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenadora Titular Marcia Mallet Machado de Moura  X    

Coordenadora Adjunta Andreia de Almeida Ortolani  X    

Membra Angela Golin  X    

Membro Daniel Passos Proença  X    

Membro Ederson da Silva  X    

Membro Ronaldo José da Costa  X    

Membra Jaqueline Fernandez Alves  X    

Suplente no exercício 

da titularidade
Dânia Brajato  X    

Suplente no exercício

da titularidade
Bruno Ghizellini Neto     X

Suplente no exercício

da titularidade
Claudia Andreoli Muniz    X

 

Histórico da votação:

10ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS - CRI-CAU/SP
Data: 24/11/2023
Matéria em votação: Divulgação de evento virtual do Sebrae/SP voltado aos arquitetos e urbanistas
Resultado da votação: Sim (08) Não (00) Abstenções (00) Ausências (02), Total (10)

Impedimento/suspeição: (00)
Ocorrências: Não houve

Condução dos trabalhos (coordenadora titular/substituto legal): Adriano do Nascimento Araujo 
Assessoria Técnica: Adriano do Nascimento Araujo                     

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO DO NASCIMENTO ARAUJO,
Assistente Técnico(a), em 28/11/2023, às 12:06, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que
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regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC E1E181F6 e informando o identificador 0115381.

Rua Quinze de Novembro, 194  7º andar | CEP 01013-000 - São Paulo/SP
www.causp.gov.br
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